
Câmara Municipal de São Sebastião
Litoral Norte – São Paulo

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº. 29/2015.

“Concede Título de Cidadão Sebastianense.”

A Câmara Municipal de São Sebastião, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais:

DECRETA:

Art. 1º- Fica concedido ao ILMO. SR. BENEDITO ANTONIO MARCELLO o título de cidadão 
Sebastianense, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município.

Art. 2º- As despesas decorrentes da aplicação do presente  Decreto correrão a conta de 
dotações próprias.

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                          Plenário  da  Câmara  Municipal,  Sala  Vereador  ZINO  MILITÃO  DOS 
SANTOS, 26 de fevereiro de 2015.

Gleivison Henrique Costa Gaspar
“Prof. Gleivison”

Vereador
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